
INDICAÇÃO Nº 
303
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos aos órgãos competentes,  no sentido de viabilizar a possibilidade de transporte público alternativo intermunicipal.

JUSTIFICATIVA

O Vereador Waldomiro May Junior, membro da Câmara Municipal de Lavrinhas, solicita uma solução legal para o transporte alternativo público intermunicipal, uma vez que vários municípios não dispõe de mais de uma empresa de transporte rodoviário, o que dificulta sobremaneira os cidadãos lavrinhenses que trabalham em outros municípios, como é o exemple de Cruzeiro.

Ressalta que o inciso I do artigo 17 da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, estabelece que á atribuição do Estado prestar diretamente ou por meio de delegação ou gestão associada, os serviços de transporte público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em atendimento a norma constitucional constante do § 1º do artigo 25 da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Tal solicitação demanda estudos complexos, desde os aspectos normativos, mas também política publica desenvolvida pela ARTESP, motivo pelo qual elaboramos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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